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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

LEI NR 3.152 
Qe 12 dezF.m bro de 1 9All 

/\ltera a redação dos artigos 128 
e 129 da Lei número 3.021, de 22 
de novanbro de 1.98J- CÓdigo Tr!_ 
tutário Municipal.-

O PHEFEITO DO r.:UNICfF•IO OC AflNlAQUARA, Estado de São 
Paulo, no exercício do suas atrii:JJiçÕ8s legais, o de acordo com o q_Je de 
crotou a CÊrnara Municipal, en sessão extrmrdinÓria de 11/dozcmbro/1 9811~ 
promulga a seguinte lei :-

Artigo 1 w - Os nrti gos 128 e 129 da Lei n Q 3.021 1 de 
22 de novembro de 1.9831 psss,'Jll a ter a siJquinte redação :-

"Artigo 128 - A rontri I:JJição de w'llhoria tE!ll como fato gerador a 
rncJ.ização de obra pÚblica da qual re"ultF.m benefl 
ciados os imÓveis localizados na sua zona do influên 
ciu, 11 

"Artigo 129 - A rontrii:JJ:i,ção do melhoria terá cano foto gerador o 
total da despesa realizada com a obra." 

Artigo 2w - Esta lei entra an vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos e~ partir de 12 de janeiro de 1.985. 

Artigo 3º - llevogm1- se as disposições El1l rontrário. 

PREFEiltJRA DO ~·uNICfPIO OC ARARAQUARA, oos 12 ( doze ) de dezEl11br'o de 19811 
( mil novecentos e oi tenta e quatro ) .- \ 

Cll OOALDO IIEDHIA 
-Pre eito Municipal-

l'ublicada no DopartemGnto da Adninistração ~· icipal, na data supra.-

-oi reto 

Registrada às fls. nQs. 043 do livro comp8tente n2 22.-
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